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INDICA  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
GOVERNADOR DE ESTADO, SILVAL DA CUNHA
BARBOSA,  COM  CÓPIA  AO  SENHOR
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E
PAVIMENTAÇÃO  URBANA,  ARNALDO  ALVES
DE  SOUZA  NETO,  A  NECESSIDADE  DE
IMPLANTAÇÃO  DE  UMA  ROTATÓRIA  NA
ENTRADA DO RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO,
SITUADA NA ESTRADA ROSÁLIA – MT 140, NO
MUNICÍPIO DE SINOP.

        Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido
o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
de Estado, Silval da Cunha Barbosa, com cópia ao Senhor Secretário de Estado de Transporte e
Pavimentação Urbana, Arnaldo Alves de Souza Neto, a necessidade de implantação de uma rotatória na
entrada do Residencial São Francisco, situada na Estrada Rosália – MT 140, no município de Sinop. 
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JUSTIFICATIVA

        O município de Sinop conta com uma população de aproximadamente 150.000 (cento e cinquenta
mil) habitantes. Fundado em 1974, o município é o quarto mais populoso do Estado, pólo que atende
toda região norte e é distante 503 km (quinhentos e três quilômetros) da Capital, tendo em vista que trata
de um município de grande porte onde muitos locais da cidade não possuem uma infraestrutura
adequada.

        A presente indicação é solicitada pelos vereadores Paschoal da Cerâmica, Carlão Coca-cola e
Remídio Kunts, os quais visam atender a reivindicação dos moradores de Sinop, quanto à implantação
de uma rotatória na entrada do Residencial São Francisco, situado na Estrada Rosália – MT 140.

        Justificamos a presente indicação, haja vista que, o fluxo de veículos e pessoas nesse trajeto é
bastante intenso, gerando insegurança aos moradores na hora de saírem ou retornarem aos seus lares.

        O motivo pelo qual apresentamos esta matéria é por entendermos se tratar de um investimento que
irá trazer segurança aos pedestres, motoristas e um maior desenvolvimento ao município.

        E nós, como representante deste povo neste Parlamento, acolhemos com grande empenho esta
reivindicação, devido à importância e relevância que o assunto impõe, certo de que a medida contribuirá
com melhores condições de vida para toda a população. Por estas razões é que pedimos o acolhimento
dos nobres colegas pela aprovação da matéria.
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